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PARECER Nº 280/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0078/09. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Adilson Amadeu, que dispõe 
sobre o fornecimento de adoçante líquido aos portadores de diabetes, usuários da rede 
pública municipal de saúde. 
Segundo a proposta, os referidos adoçantes serão disponibilizados no mínimo a cada 
60 dias aos portadores de diabetes, usuários do serviço público de saúde, que 
participem regularmente dos programas de controle de diabetes, e terão composição 
de acordo com as especificações do Ministério da Saúde. 
Apesar do meritório propósito de seu autor, o projeto não reúne condições de 
prosseguir. 
Com efeito, ao Chefe do Poder Executivo compete dispor privativamente sobre a 
criação, estruturação e atribuições dos órgãos e serviços da Administração Pública 
Municipal, consoante o disposto nos artigos 37, § 2º, inciso IV, 69, inciso XVI, e 70 
inciso XIV, todos da Lei Orgânica do Município, em respeito ao princípio da 
independência e harmonia entre os Poderes, inserido no artigo 5º da Constituição do 
Estado de São Paulo, refletindo o teor do artigo 2º da Constituição Federal. 
Convém salientar que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tem julgado 
inconstitucionais leis de iniciativa parlamentar que dispõem sobre a adoção de 
providências de ordem concreta ao Poder Executivo, consoante arestos abaixo 
reproduzidos exemplificativamente: 
Destarte, não pode o legislativo, sob o enfoque de criar programas, benefícios, 
execuções de serviços, vincular órgãos ou entidades da administração pública, criando-
lhes atribuições, funções e encargos, o que implica, em intervir nas atividades e 
providências da Chefia do Poder Executivo, a quem cabe gerir as atividades municipais 
que, através de seu poder discricionário, poderá avaliar a conveniência e oportunidade 
administrativa para dar início ao processo legislativo4. 
E ainda: 
Não se nega à Câmara Municipal o direito de editar normas atinentes ao peculiar 
interesse do Município, mas no exercício desse mister ela não pode editar regras 
concretas de administração, intervindo nas atividades e providências reservadas com 
exclusividade ao Chefe do Poder Executivo, a quem compete gerir a administração 
pública municipal, bem como criar órgãos públicos e conselhos, notadamente no que 
se refere às questões referentes à habitação popular, até porque, como já dito, isto 
implica no aparelhamento da administração local, com a finalidade específica de 
estabelecer os mecanismos para a composição dos integrantes do referido Conselho, 
além das medidas atinentes à cessão de local e espaço para a realização de suas 
reuniões, bem como alocação de servidores e material que garantam desempenho 
satisfatório de suas funções5.  
Ademais, compete à Chefia do Executivo, na qualidade de administrador municipal, 
decidir segundo seus critérios de oportunidade e conveniência e de acordo com o seu 
plano de governo, quais serviços ou programas públicos implementará. 
Por fim, cumpre observar ainda ser inviável à Câmara Municipal criar despesas para o 
Executivo sem a indicação dos recursos disponíveis, o que gera contrariedade à Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de março de 2000), em 
especial os artigos 16 e 17. 
Oportuna, por fim, é a manifestação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
nos autos da Adin nº 155 336-0/0, já mencionada, neste aspecto: 
Importante ressaltar, ainda, que nenhum projeto de lei que implique a criação ou o 
aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos 



recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos, nos termos do art. 25 
da Constituição Paulista (JTJ-SP, 266/503, 268/500 e 284/410). 
É o que ocorre no caso em questão, como se vê no art. 5º da lei impugnada (fls. 10), 
que não indica os valores destinados aos gastos dela decorrentes, apenas 
mencionando que as despesas decorrentes da execução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Tendo em consideração a simetria da hipótese vertente com aquela tratada no voto 
transcrito no parágrafo anterior, a decisão ali ventilada é igualmente válida para o 
balisamento da presente questão. 
Ante o exposto, presente o vício de iniciativa, além da ausência da indicação dos 
recursos orçamentários, somos 
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